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Itapevi, 18 de setembro de 2008

Circular nº 126/08

Assunto: Obras em Unidades Escolares

Senhor(a) Diretor(a)


                                Por determinação da Secretaria da Fazenda- Departamento  de Controle e Avaliação/Centro de Controle e Avaliação, informamos que,antes de iniciar quaisquer obras em Unidade Escolar “solicitar à Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE, projeto básico ou descritivo da obra, bem como, cópia do contrato celebrado com as empresas executoras das obras, controlando adequadamente os materiais utilizados e o correto serviço executado na unidade escolar, informando à Fundação , via ofício encaminhado à Diretoria de Ensino, a/c da Dirigente Regional,as eventuais irregularidades encontradas”.

                      Atenciosamente

_________________________________


                 Marta Maria Campos

                   Dirigente Regional de Ensino
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